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3 de Guifdes, do Ministério da Educagiao — requisitada para desem-
penhar fungdes nesta Delegagio Regional, pelo periodo.de um
ano, prorrogével, com efeitos reportados a 1 de Janeiro de 1999.
(Isento de fiscalizagdo prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Janeiro de 1999. — A Directora Regional, em substituigao,
Maria Julia Cruz Costa e Silva Loureiro.

Direcgao-Geral do Comercio e da Concorréncia

Despacho (extracto) n.® 1429/99 (2.* série). — Por despachos
do Secretério de Estado-do Comércio de 29 de Dezembro de 1998,
foram nomeados os funcionérios a seguir indicados para exercerem,
em regime de substituigio, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de
1999, os seguintes cargos da Direcgdo-Geral do Comércio ¢ da Con-
corréncia, considerando a vacatura dos lugares previstos no Decreto
Regulamentar n.° 29/98, de 26 de Novembro:

Licenciada Elsa Ornelas Gomes de Assung¢do Godinho, assessora da
carreira técnica superior do quadro da ex-Direcgio-Geral de Con-
corréncia e Pregos — chefe da Divisao de Préticas Anticoncorren-
ciais da Direcgdo de Servigos de Estudos e de Politica Nacional
do Comério ¢ da Concorréncia.

Licenciada Paula Maria Serras da Silva Figueiredo dos Santos, técnica
superior principal da carreira técnica superior do quadro da ex-Di-
recgdo-Geral de Concorréncia e Pregos — chefe da Divisdo de Pro-
dutos Farmacéuticos da Direcgéo de Servigos de Mercados de Pro-
dutos Industriais ndo Alimentares.

Licenciada Maria Lucilia Ambrésio da Silva Correia,, assessora da
carreira técnica superior do quadro da ex-Direcgdo-Geral do
Comércio — chefe da Divisdo de Incentivos e Urbanismo Comercial
da Direcgio de Servigos de Investimento e Inovagio no Comércio.

Licenciada Maria Clotilde Freitas da Silva Cavaco de Aguiar Pedro,
técnica superior principal da carreira técnica superior do quadro
da ex-Direcgio-Geral do Comécio — chefe da Divisio de Novas
Técnicas e Tecnologias ¢ Formagao Profissional da Direcgio de
Servigos de Investimento e Inovagao no Comércio.

-Licenciada Emilia Maria Tom4s Dias, assessora principal da carreira
técnica superior do quadro da ex-Direcgio-Geral do Comér-
cio — chefe da Divisio de Estatistica da Direcgdo de Servigos de
Estatistica e Sistemas de Informagio.

Licenciado José Raul Castilho Fradinho, técnico superior principal
da carreira técnica superior do quadro da ex-Direcgio-Geral do
Comércio — chefe da Divisao de Sistemas de Informagao da Direc-
¢do de Servigos de Estatistica e Sistemas de Informagio.

Licenciada Ivone da Conceigao Correia Ferreira, assessora da carreira
técnica superior do quadro da ex-Direcgao-Geral de Concorréncia
e Pregos — directora do Gabinete de Informagio Empresarial.

(Nao carecem de fiscalizagdo prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 1999. — O Director-Geral, José Antdnio Cortez.

Despacho (extracto) n.° 1430/99 (2.2 série). — Por despacho
do Secretirio de Estado do Comércio de 7 de Janeiro de 1999:

Licenciada Matilde Maria Arriaga Lema Monteiro Pinheiro, assessora
da carreira técnica superior do quadro da ex-Direcgdo-Geral de
Concorréncia e Pregos, nomeada para exercer, em regime de subs-
tituigdo, com efeitos a partir de 15 de Janeiro de 1999, o cargo
de directora de servigos da Direccdo de Servigos de Estudos e
de Politica Nacional do Comércio e da Concorréncia, considerando
a vacatura do lugar previsto no Decreto Regulamentar n.® 29/98,
de 26 de Novembro. (Nio carcce de fiscalizagao prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Janeiro de 1999, — O Direclor-Geral, José Aniénio Cortez,

Direcgao-Geral da Energia

Aviso. i,® 1481/99 (2.° série). — Para os devidos efeitos, infor-
ma-se qie.o concurso interno geral de ingresso para admissao a estdgio
da carfeira técnica superior, aberto por aviso publicado no Didrio
du Republica, 2.* série, n.® 140, de 20 de Junho de 1998, foi anulado,
conforme acta homologada pclo director-geral em 28 de Setembro
de 1998, por ndo existirem candidatos que reunissem as condigdes
previstas no aviso de abertura.

18 de Janeiro de 1999. — A Chefe de Divisao de Organizagio e
Recursos Humanos, Maria Alexandra Gongalves.

DesEacho n.° 1431/99 (2.° §§€§g)‘—Ao abrigo da Portaria
n. /96, de e Novembro, a CERTIEL — Associagio Certi-
ficadora de Instalagdes Eléctricas foi reconhecida provisoriamente
como Associagdo Nacional Inspectora de Instalagdes Eléctricas.

Nos termos do mesmo diploma, o reconhecimento provisério é
convertido em definitivo, com a apresentagio dos elementos previstos
no artigo 8.° do Regulamento da Actividade e Reconhecimento da
Associagdo Nacional Inspectora de Instalagoes Eléctricas.

Tendo a entidade satisfeito os requisitos previstos no citado Regu-
lamento, estdo reunidas as condigdes para a conversdo em definitivo
do reconhecimento provisério concedido pela Portaria n.° 662/96.

Assim, determino: © ' a 2

1.° A conversio, em definitivo, do reconhecimento provisério da
CERTIEL — Associagdo Certificadora de Instalagdes Eléctricas,
como associagio nacional inspectora de instalagdes eléctricas.

2.° O reconhecimento € vélido pelo prazo de 10 anos contados
a partir da data do presente despacho.

30 de Dezembro de 1998. — O Director-Geral da Energia, Vasco
Coucello.

Despacho n.® 1432/99 (2.* série). — A entrada em vigor do novo
regime 1instituido pelo Decreto-Lel n.° 272/92, de 3 de Dezembro,
exige a criagio de condigbes que assegurem, através de medidas de
carécter transitério, que ndo ocorrerdo roturas entre o actual sistema
e o referido novo regime.

'Considerando, por um lado, o procedimento previsto naquele decre-
to-lei para a aprovagdo de projectos e inspecgdo e certificagio de
instalagGes eléctricas e, por outro, a também prevista delegagio de
tais fungdes em entidades de natureza associativa, devidamente reco-
nhecidas, determino, ao abrigo do disposto no n.° 5.° da Portaria
n.° 662/96, de 14 de Novembro, o seguinte:

1 — Sdo reconhecidos como ERIIE — Entidade Regional Inspec-
tora de Instalagdes Eléctricas, pelo prazo correspondente aos pri-
meiros cinco anos de vigéncia do novo regime e por ajuste directo,
os seguintes laboratérios oficialmente acreditados:

IEP — Instituto Electrotécnico Portugu€s;
LIQ — Laboratério Industrial de Qualidade;
ISQ — Instituto de Soldadura e Qualidade.

2 — Para efeitos do disposto no ndmero anterior, serd celebrado
um contrato de prestagio de servigos entre a CERTIEL e cada um
daqueles laboratérios, segundo o projecto que me foi presente.

30 de Dezembro de 1998. — O Director-Geral da Energia, Vasco
Coucello.

Despacho n.° 1433/99 (2.* série), — A entrada em vigor do novo
regime instituido pelo Decreto-Lei n.° 272/92, de 3 de Dezembro,
para aprovagio de projectos ¢ inspecgao e certificagao de instalagoes
eléctricas, pressupoe a delegagdo de tais funcOes em entidades de
natureza associativa, devidamente reconhecidas. Para o efeito, a CER-
TIEL — Assaociagdo Certificadora de Instalagbes Eléctricas foi, tem-
pestivamente, reconhecida como ANIIE — Associagao Nacional Ins-
pectora de Instalagoes Eléctricas. . )

Considerando, por um lado, a necessidade de medidas de cardcter
transitério de modo a ndo criar roturas entre o actual sistema ¢ 0
referido novo regime e, por outro, 2 disponibilidade das empresas
de distribuicdo do grupo EDP para colaborarem, graciosamente, com
a CERTIEL, nessa transi¢io, autorizo, ao abrigo do disposto no n.° 5.°
da Portaria n.° 662/96, de 14 de Novembro, o seguinte:

1 — O ajuste directo do exercicio complementar, transitério e gra-
tuito, da actividade de inspecgdo de instalagSes eléctricas. durante
o primeiro ano de vigéncia do novo regime, entre a CERTIEL — Asso-
ciagio Certificadora de Instalagdes Eléctricas (na sua qualidade de
ANIIE — Associagio Nacional Inspectora de Instalagdes Eléctricas)
¢ as empresas distribuidoras de energia eléctrica do sistema eléetrico
de servigo publico.

2 — A celebragdo, para efeitos do disposto no n.” 1 entre a CER-
TIEL ¢ cada uma daquelas empresas de um protocolo de colaboragio
segundo o projecto que me foi presente.

30 de Dezembro de 1998. — O Director-Geral, Vasco Coucello.

Direccao-Geral do Turismo

Aviso n.° 1482/99 (2.® série). — Nos termos do disposto no
artigo 33.° do Decreto-Lei n.° 498/88, de 30 de Dezembro, com as
alteragoes introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 215/95, de 22 de Agosto,
faz-se piiblico que, a partir da data da publicagdo do presente aviso



